
PARECER N.º            , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de lei n.º 1145, de 2011

De autoria do Deputado Afonso Lobato, o projeto em epígrafe objetiva instituir a Semana Estadual de Conscientização da Artrite e Artrose e dá outras providências.


O projeto permaneceu em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, cabendo-nos, na qualidade de relator designado, analisar o projeto quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1.º, do Regimento Interno.

Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.


Vale dizer também que, de acordo com informação da Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa (DPJ-DDI), “ainda não foi criada, no Estado de São Paulo, a Semana de Conscientização da Artrite e Artrose”.


Contudo, visando afastar da proposição óbices de natureza constitucional que impeçam sua aprovação, apresentamos a seguinte emenda que objetiva retirar do projeto dispositivos que maculam a separação dos Poderes, bem como a autonomia municipal:



EMENDA


Suprima-se o artigo 4º do Projeto de lei n.º 1145, de 2011, renumerando-se os demais.



Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 1145, de 2011, com a emenda ora apresentada.



Sala das Comissões, em 



           Deputado ANTONIO SALIM CURIATI





                     RELATOR 
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